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"" Fixa norma para concess~o 
de licença para funciona
ment o de "driv~.:-in " e dá 
o~tras providênc~as . 

O Prefeito Municipal da Estância de S8.o José 
Campos , no t;.s o das atribuiçÕes legais QUC lhe c onfere o Decreto- lei 
p1 ement.ac nº 9 de 31 de dezembro de 1969 , i tem V, 

dOfO:: 

Com-

DECRETA 

A-tigo 1º- Somente serão coneedidas licenças de 
:uncionarr·ento de " Drive- in" neste m'Wlicipio quando , obrigatoriamente , a 
lén: da::, formalidades legais e restriçÕes constantes da J.ej nº 1 . 606/71 
de Uso do Sol o- forem cur.1pri d;1.s as norm~s disc r iminadas nos art igos se 
guintes deste Decreto . 

. , 
ArtJ.go 2º- Ao redor d todo o terreno devera ser 

constru1C.o u_rn muro c!om a] tura mi nima de 2 , 50m, sendo que a vedação para a 
via pÚblica ··'.e verá ter uma altura máxj ma de O, Bom (o_ tenta centímetros) . 

l\.rtigo .32- Toda a área de circulação deverá ser p~ 
vimentaca e com ilumi~~çâo julgada satisfatÓria pelo Órgão co~petente da 
Prefeitura, sendo obrigatÓria 1:-l existência de tuna luminária em frer..te a 
cada local de estacionament o . 

' . d , d Artigo 4º- O acesso rrJ.nJ.mo a ser !)errnj ti o sera a 
7 , 00m (sete metros) . 

Artigo 5º- Os l~cais de es~acionamento serão deter 
minados por faixas pintadas no solo , nao sendo permiti do nenr.um tipo de 
cobertura ou mesmo velação lateral . 

, .. , . -Artigo 6º - 3era obr1gator1a a ccnntruçao de uma 
canaleta para recolhimento de águllfl superficia:~s , que irá lançar na sar
geta. 

Artigo 7º - Os ''drive- 1n" deverão ser· dotados de r.e 
quen~ lanchonett~:: pa 1 ·~ lanches ligeiros . 

Artigo 8º- E~>te Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação , revoga das as disposiçÕes em cortrario . 

05 de ~ovemhro Qe 1973 . 

~ "" , Prefeit ura da Estancla de Sao Jose dos Campos , aos 

~o":::a.. 
Sérgio Sobral de Oliveira 

Prefeito Municipal 

"' 
Registrado e pv.blicado no 

~ 

cinco dias do mes de novembro de mjl novecentos e 
do Prefeito , aos 
e tres . 

Terezinha 
Chefe 


